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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº_____________/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

MEDALHA DE MERITO 

JORNALISTICO AO JORNALISTA, 

RADIALISTA E ADVOGADO, 

HERMES DE LUNA. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Jornalístico  

ao jornalista, radialista e advogado HERMES DE LUNA, cidadão paraibano de 

notório destaque dentro da impressa paraibana. 

Art. 2º - A comenda referida no caput deste artigo será 

entregue em Sessão Solene da Assembleia Legislativa, em dia e horário a serem 

definidos, de acordo com a disponibilidade do homenageado. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

João Pessoa, 20 de agosto de 2025 

                             

480



JUSTIFICATIVA 

 

A propositura da Medalha de Mérito Jornalístico ao senhor 

Hermes de Luna encontra respaldo na sua notável trajetória profissional, 

construída ao longo de mais de três décadas de dedicação à imprensa 

paraibana, aliada à sua formação humanística e sólida qualificação acadêmica. 

               Natural do município de Sapé, filho do 

comerciante Luiz de Luna e da senhora Emília Viegas, graduado em Jornalismo 

e em Direito pela Universidade Federal da Paraíba, detentor de MBA em 

Marketing Estratégico e em Mídias Digitais , Hermes de Luna consolidou ampla 

experiência no rádio, na televisão, na imprensa escrita e em mídias digitais, 

tendo atuado nos mais importantes veículos de comunicação do Estado.  

Como repórter, editor e apresentador, sempre pautou sua 

atuação pelo compromisso com a verdade, a defesa do interesse público e a 

promoção da cidadania.  

Finalista do Grande Prêmio Ayrton Senna de Jornalismo e 

vencedor de diversas premiações relevantes, inclusive o Prêmio Sebrae de 

Jornalismo (2024), vem contribuindo decisivamente para o fortalecimento da 

democracia, da transparência e do desenvolvimento sustentável, por meio da 

divulgação de reportagens de elevada relevância social, como as séries Seca e 

Cidadania e Raízes Urbanas – Cultivando Negócios Verdes.  

Sua experiência na coordenação de comunicação de 

importantes instituições públicas  a exemplo da Procuradoria-Geral do Estado, 

da Secretaria de Segurança Pública, do IPEP e da Assembleia Legislativa da 

Paraíba,  evidencia o reconhecimento institucional e a credibilidade que alcançou 

ao longo de sua carreira.  

Além disso, é mantenedor de um dos mais longevos blogs 

de política do Estado e fundador de um portal dedicado ao empreendedorismo, 

turismo e negócios, reforçando seu papel como agente difusor de informação 

qualificada e instrumento de fortalecimento do debate público.  

Por todo esse conjunto de relevante contribuição social e 

profissional, torna-se plenamente justa e necessária a concessão da presente 

honraria, como reconhecimento do Estado da Paraíba ao valioso serviço 

prestado por Hermes de Luna à comunicação e à sociedade paraibana. 



 

João Pessoa, 04 de fevereiro de 2025 

 


